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SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26400
580

21/11/2019 10:14 Petição Inicial Petição Inicial

26400
586

21/11/2019 10:14 EXORDIAL - DPVT Outros Documentos

26400
589

21/11/2019 10:14 COMPROVANTE DE RESIDENCIA Documento de Identificação

26400
595

21/11/2019 10:14 correios Documento de Comprovação

26400
597

21/11/2019 10:14 DECLARAÇÃO ESCOLAR Documento de Comprovação

26401
300

21/11/2019 10:14 DOCS INSS Documento de Comprovação

26401
312

21/11/2019 10:14 movimentação processo trabalhista Documento de Comprovação

26401
321

21/11/2019 10:14 PROCESSO ADMINISTRATIVO Documento de Comprovação

26401
322

21/11/2019 10:14 PRONTUÁRIO Documento de Comprovação

26402
188

21/11/2019 10:14 TELAS PROCEDIMENTO SINISTRO Documento de Comprovação

26402
400

21/11/2019 10:14 DOCS Documento de Comprovação

26402
405

21/11/2019 10:14 GuiaCustas Documento de Comprovação

26402
407

21/11/2019 10:14 movimentação processo trabalhista.pdfo1 Documento de Comprovação

26485
033

26/11/2019 14:15 Despacho Despacho

26617
730

28/11/2019 12:46 Despacho Despacho

27546
567

20/01/2020 09:26 Petição Petição

27546
570

20/01/2020 09:26 EXTRATO CONTA FLÁVIA Documento de Comprovação

27546
572

20/01/2020 09:26 RECIBO Documento de Comprovação

29379
233

26/03/2020 08:37 Despacho Despacho



29418
342

26/03/2020 09:13 Despacho Despacho
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAS 

VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE PATOS-PARAÍBA 

 

 

 

 

 

FLÁVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS, brasileira, casada, 

desempregada, inscrita no CPF sob o nº 087.583.114-16 e RG 

sob o nº 3708926, residente e domiciliada a Rua Projetada, 

nº 28, Loteamento Itatiunga, CEP: 58700-000, Patos/PB, por 

intermédio de sua advogada que esta subscreve(procuração em 

anexo), com escritório profissional situado na Rua 

Felizardo Leite, nº 565, Centro, Patos/PB, vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, propor a 

presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO- DPVAT 

 

Em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A, 

empresa seguradora com sede na Rua Senador Dantas, nº 74 – 

5º andar – Centro - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

09.248.608/0001-04, pelas razões de fato e de direito a 

seguir expostos. 
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PRELIMINARMENTE 

GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

 

Inicialmente requer a autora que seja deferido o 

pedido de benefício da justiça gratuita, disposto no 

art.5º, LXXIV da Constituição Federal e com as leis nº 

7.510/86 e lei 1065/50, porque não dispõe de meios 

financeiros para suportar ás custas processuais, sem 

prejuízo do seu próprio sustento e de sua família. 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, 

sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

 

LXXIV - o Estado prestará assistência 

jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recurso 

 

Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, 

brasileira ou estrangeira, com 

insuficiência de recursos para pagar as 

custas, as despesas processuais e os 

honorários advocatícios tem direito à 

gratuidade da justiça, na forma da lei 
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Art. 99. O pedido de gratuidade da 

justiça pode ser formulado na petição 

inicial, na contestação, na petição 

para ingresso de terceiro no processo 

ou em recurso. 

§ 3º Presume-se verdadeira a alegação 

de insuficiência deduzida 

exclusivamente por pessoa natural. 

 

Portanto, resta comprovado nos autos da insuficiência 

financeira da promovente para custear a presente demanda, 

tendo em vista que encontra-se desempregada, com três 

filhos para sustentar e pleiteando judicialmente o 

pagamento das suas verbas rescisórias através do processo 

de nº 0000584-852019.5.13.0011, pugnando desde já pela 

concessão da gratuidade judiciária.  

 

 

DOS FATOS 

 

     A autora em 15 de março de 2019 sofreu acidente de 

trânsito quando trafegava na garupa de uma motocicleta 

modelo C 100 BIZ, MARCA HONDA, PLACA MOJ-5245, CHASSI 

9C2HA07001R025233, e foi abalroada por outra motocicleta 

causando-lhes serias lesões e uma fratura no punho 

esquerdo, ficando impossibilitada de laborar por 04 meses 

conforme carta de concessão de auxílio doença. 
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A autora providenciou o envio da documentação a fim de 

perceber a indenização do seguro DPVAT (Sinistro 

3190532157) em 03/09/2019, oportunidade em que fora 

comunicada de que deveria complementar a documentação o que 

fora feito em 23/10/2019. 

 

Ocorre que, a promovida maliciosamente solicita o 

envio da mesma documentação que já fora enviada com intuito 

de postergar o pagamento da indenização. 

 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o 

pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora 

pleiteada, visto que a mesma pertence ao rol de seguradoras 

que compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio 

DPVAT e do acidente resultou debilidade permanente a 

autora, razão pela qual faz jus à indenização a ser pago 

pelo Consórcio DPVAT em seu valor máximo, qual seja, R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

DO DIREITO 

 

DA INDENIZAÇÃO 

 

O Seguro DPVAT foi criado no ano de 1974 pela Lei 

Federal nº 6.194/74, modificada pelas Leis 8.441/92, 

11.482/07 e 11.945/09, que determina que todos os veículos 

automotores, paguem anualmente uma taxa que garante, o 

pagamento de indenização por morte, invalidez permanente, 

total ou parcial, e despesas médicas e suplementares.  
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Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo 

seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 

compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por 

despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores e conforme as regras que se seguem, 

por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

- no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) - no caso de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 

reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o 

nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele 

decorrente, fazendo jus à parte autora ao recebimento do 

seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 

6.194/74, que assim dispõe: 

 

Art. 5º.  O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado. 

(grifo nosso) 

 

 

 A autora remeteu à seguradora toda a documentação 

necessária para análise e liberação do valor devido a 

título de indenização (Sinistro 3190532157), demonstrando o 

nexo de causalidade entre o acidente e o dano sofrido, 

contudo, não logrou êxito. 
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 Todos os documentos exigidos pela seguradora foram 

enviados pela autora, todavia, com intuito procrastinatório 

providenciou a devolução dos documentos sob alegação de que 

os documentos necessitavam de complementação. 

 Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e 

pacificada: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. 

INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E 

DETERMINADO - TARIFADO EM LEI PARA OS 

CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE. MEDIDA 

PROVISÓRIA 340/2006. PAGAMENTO PARCIAL. 

COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há 

que se falar em graduar a invalidez 

permanente com base na Resolução n.º 1/75 

de 03/10/75, editada pelo Conselho 

Nacional de Seguros Privados - CNSP, pois, 

em se tratando de norma regulamentar, não 

pode esta dispor de modo diverso da Lei 

n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A 

percepção dos valores referentes ao seguro 

DPVAT na esfera administrativa a título de 

liquidação de sinistro não importa em 

abdicar do direito de receber indenização 

tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, 

resultante da diferença entre o valor 

recebido e aquele efetivamente devido em 

face do previsto em lei. 3. A parte autora 

possui direito à complementação do valor 

da indenização tarifado em R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), devendo 

ser abatido o valor atinente ao pagamento 

parcial efetuado na esfera administrativa, 

montante este que deve ser corrigido 

monetariamente pelo IGP-M, a contar 

daquele termo, acrescidos de juros 

moratórios a partir da citação. 4. 

Honorários advocatícios. Majoração para 

15% do valor da condenação. Dado parcial 

provimento aos recursos. (Apelação Cível 

Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge 

Luiz Lopes do Canto, Julgado em 

21/01/2009). 
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Portanto, diante da documentação colacionada aos 

autos, resta clarividente o reconhecimento do direito à 

indenização pela parte autora, bem como ao recebimento da 

mesma, o que desde já requer. 

 

DO PEDIDO  

 

 A concessão dos benefícios da Lei 1060/50, tendo em 

vista que a autora não tem condições de custear a 

demanda, pois encontra-se desempregada; 

 

 A citação da promovida, na pessoa de seu 

representante legal, para que conteste o feito, sob 

pena de confissão, aplicando-lhes os efeitos da 

revelia; 

 

 Manifesta o não interesse na designação de audiência 

de conciliação nos termos do art.331, parágrafo 4º e 

5º do NCPC; 

 

 Requer, quando do despacho da inicial, que seja 

determinada a inversão do ônus da prova em favor da 

parte autora, devendo a demandada apresentar em juízo 

toda documentação que justifique o não pagamento do 

Sinistro de nº 3190532157; 

 

 Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica 

do ônus da prova, com a inversão do ônus de suportar 

o adiantamento das despesas com a produção da prova 

pericial, condenando a Ré a arcar com os honorários 

periciais, arbitrados por Vossa Excelência, tomando 
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por base, o princípio da razoabilidade, pois a 

seguradora Requerida detém melhores condições de 

patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e 

alcançando assim, a almejada justiça; 

 

 Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, 

reconhecendo o direito à indenização, e determine que 

a seguradora pague tal indenização referente ao 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da 

citação, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a 

partir do evento danoso nos termos da Súmula 580 do 

STJ no valor de R$ 7.000,00(Sete mil reais); 

 

 

 A condenação da Requerida ao pagamento das custas e 

demais despesas processuais, bem como no pagamento 

dos honorários advocatícios nos termos do Art. 85, 

parágrafo 2º, do NCPC; 

 

  Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos 

os meios de prova em direito admitidas, 

principalmente pela juntada posterior de outros 

documentos necessários para o deslinde da ação, por 

ser de direito e de justiça. 

 

Dar-se a causa o valor de R$ 7.000,00(Sete mil reais). 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Patos, 10 de Dezembro de 2018. 
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TATIANA BARRETO BARROS 

OAB/PB 8901 
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(Via da parte)

Comarca:
Patos

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
025.9.19.03814/01

Data de emissão:
21/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  612,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  612,65

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Patos

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
025.9.19.03814/01

Data de emissão:
21/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  612,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  612,65

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Patos

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
025.9.19.03814/01

Data de emissão:
21/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  612,65

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  612,65

866800000063   126509283183   520191130027   591903814018

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 025.2019.603814 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 506,30
R$ 105,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 025.2019.603814 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 025.2019.603814 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 506,30
R$ 105,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866800000063   126509283183   520191130027   591903814018

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DPVAT S/A

Promovente:  FLÁVIA KELLY CASSIANO DOS
SANTOS

Promovente:  FLÁVIA KELLY CASSIANO
DOS SANTOS

SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DPVAT S/A

Promovido:

 FLÁVIA KELLY CASSIANO
DOS SANTOS

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DPVAT S/A
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 025.2019.603814 Data Vencimento: 30/11/2019 Data Emissão: 21/11/2019

Comarca: Patos

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente:  FLÁVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A

Valor da Causa: R$  7.000,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  506,30 Taxa: R$  105,00

Total da Guia: R$  611,30

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Mista de Patos

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de demanda na qual a parte autora requereu a gratuidade da justiça. Destarte, a fim de viabilizar a
apreciação deste pedido, considerando que o NCPC prevê a possibilidade de redução ou de parcelamento
das custas processuais, intime-se a parte autora para, em :15 (quinze) dias

1. Informar os seguintes dados:
- Profissão:

- Remuneração:

- Estado civil:

- Número de filhos menores de idade ou incapazes:

- Profissão do cônjuge/companheiro(a):

- Remuneração do cônjuge/companheiro(a):

- Empresas das quais é titular:

- Empresas das quais o cônjuge/companheiro(a) é titular:

2. Apresentar a simulação do valor das custas e despesas em relação às quais requer a
gratuidade.
3. Juntar aos autos os seguintes documentos, referentes à parte autora e a eventual

:cônjuge/companheiro(a)
- Comprovantes de renda dos últimos 3 (três) meses (carteira de trabalho, contracheques, etc.);

- Extratos de contas bancárias dos últimos 3 (três) meses;

- Faturas de cartão de crédito dos últimos 3 (três) meses;

- Cópia da última DIRPF ou declaração de isenção assinada de próprio punho; e

- Cópia da última DIRPJ das empresas das quais é titular.

É facultado à parte autora, na mesma petição:
1. Recolher as custas judiciais e despesas processuais, ressaltando que tais verbas poderão lhe ser
reembolsadas pela parte ré na hipótese de procedência dos pedidos formulados na exordial;
2. Requerer redução ou parcelamento (NCPC, art. 98, §§ 5º e 6º); ou
3. Ratificar o pedido de gratuidade da justiça.

PATOS, 25 de novembro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

5ª Vara Mista de Patos

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de demanda na qual a parte autora requereu a gratuidade da justiça. Destarte, a fim de viabilizar a
apreciação deste pedido, considerando que o NCPC prevê a possibilidade de redução ou de parcelamento
das custas processuais, intime-se a parte autora para, em :15 (quinze) dias

1. Informar os seguintes dados:
- Profissão:

- Remuneração:

- Estado civil:

- Número de filhos menores de idade ou incapazes:

- Profissão do cônjuge/companheiro(a):

- Remuneração do cônjuge/companheiro(a):

- Empresas das quais é titular:

- Empresas das quais o cônjuge/companheiro(a) é titular:

2. Apresentar a simulação do valor das custas e despesas em relação às quais requer a
gratuidade.
3. Juntar aos autos os seguintes documentos, referentes à parte autora e a eventual

:cônjuge/companheiro(a)
- Comprovantes de renda dos últimos 3 (três) meses (carteira de trabalho, contracheques, etc.);

- Extratos de contas bancárias dos últimos 3 (três) meses;

- Faturas de cartão de crédito dos últimos 3 (três) meses;

- Cópia da última DIRPF ou declaração de isenção assinada de próprio punho; e

- Cópia da última DIRPJ das empresas das quais é titular.

É facultado à parte autora, na mesma petição:
1. Recolher as custas judiciais e despesas processuais, ressaltando que tais verbas poderão lhe ser
reembolsadas pela parte ré na hipótese de procedência dos pedidos formulados na exordial;
2. Requerer redução ou parcelamento (NCPC, art. 98, §§ 5º e 6º); ou
3. Ratificar o pedido de gratuidade da justiça.

PATOS, 25 de novembro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE PATOS-PARAÍBA 

 

 

 

 

 

0807778-56.2019.8.15.0251

 

    

 

 

 

 

FLÁVIA KELLY CASSIANO DOS SANTOS , já qualificada nos autos do processo em

epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER, por intermédio de sua advogada que esta

subscreve, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, em cumprimento ao despacho exarado no ID

de nº 26617730, informar a este juízo que a autora reside no endereço declinado na exordial com seus

dois filhos e seu companheiro, não possuindo cartão de crédito, nem declaração de imposto de renda pois

encontra-se desempregada e pleiteando judicialmente o pagamento das suas verbas trabalhistas conforme

documentação acostada a exordial no Id de nº 26401312.

 

Atualmente a única fonte de renda da casa é do seu companheiro no valor de R$ 980,89, conforme

contracheque em anexo.

 

Nesta oportunidade a promovente acosta aos autos extrato bancário da sua conta.

 

Diante o exposto, resta comprovada a hipossuficiência financeira da autora para custear a presente

demanda, reiterando o pedido de gratuidade judiciária e o prosseguimento do feito.
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Termos em que,

Pede e espera deferimento.

 

Patos, 18 de Janeiro de 2020.

 

 

TATIANA BARRETO BARROS
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DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO MENSAL

Razão Social CNPJ
PLENO PROMOÇÕES DE VENDAS E SERVIÇOS LTDA 30.391.954/0001-33

Matrícula Nome
061682 MANOEL MESSIAS GOMES PEREIRA

Data de Admissão Função
18/10/2018 PROMOTOR(A)

Logradouro Complemento
R. RUA DO PRADO 1322

CEP Bairro Cidade UF
58700100 CENTRO PATOS PB

PIS CPF RG Dep. Sal Família Dep. IRRF
20123029532 09581203400 3227545 03 03

Competência Salário Data do pagamento Banco Agência Conta
201911 R$1,043.33 30/11/2019 341 - BANCO ITAU S.A. 162105 07833

Código Descrição Referência Provento Desconto

101 SALARIO BASE 30 R$1,043.33

144 SALARIO FAMILIA 3 R$139.62

410 I.N.S.S. 8 R$83.46

418 VALE REFEICAO 20 R$56.00

419 VALE TRANSPORTE 20 R$62.60

Válido como Comprovante Mensal de Rendimentos
( Artigo 41 e 464 da CLT, Portaria MTPS/GM 3.626 de 13/11/1991 )

Total de Proventos Total de Descontos Líquido a Receber
R$1,182.95 R$202.06 R$980.89
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Patos

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0807778-56.2019.8.15.0251

DESPACHO

Vistos.

Pelo que consta da inicial em análise singela, vê-se que preenche
os requisitos do arts. 319 e 320, do CPC/2015, não sendo caso de emenda
ou indeferimento, reclamando, portanto, a continuidade do feito.  

Defiro ao(à) promovente a gratuidade da justiça, em face da
inexistência de fundadas razões para o indeferimento do benefício (Lei
1.060/50, art. 5º; NCPC, art. 99, §§ 2º e 3º), esclarecendo que ele
compreende todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas
as instâncias (Lei 1.060/50, art. 9º, c/c NCPC, art. 98, § 1º).

Deixo de designar audiência de conciliação em face de ser
improvável uma composição.     

Cite-se a promovida para apresentar resposta, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias.

Após, intime-se a parte autora para se manifestar sobre as
preliminares e os documentos eventualmente apresentados pela parte
ré e, considerando a necessidade premente de avaliação médica para
averiguar o grau das lesões sofridas, tragam-me os autos conclusos
para marcação da perícia técnica.

Patos/PB, 24 de março de 2020.

 

 

Luiz Gonzaga Pereira de Melo Filho
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JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Patos

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0807778-56.2019.8.15.0251

DESPACHO

Vistos.

Pelo que consta da inicial em análise singela, vê-se que preenche
os requisitos do arts. 319 e 320, do CPC/2015, não sendo caso de emenda
ou indeferimento, reclamando, portanto, a continuidade do feito.  

Defiro ao(à) promovente a gratuidade da justiça, em face da
inexistência de fundadas razões para o indeferimento do benefício (Lei
1.060/50, art. 5º; NCPC, art. 99, §§ 2º e 3º), esclarecendo que ele
compreende todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas
as instâncias (Lei 1.060/50, art. 9º, c/c NCPC, art. 98, § 1º).

Deixo de designar audiência de conciliação em face de ser
improvável uma composição.     

Cite-se a promovida para apresentar resposta, querendo, no
prazo de 15 (quinze) dias.

Após, intime-se a parte autora para se manifestar sobre as
preliminares e os documentos eventualmente apresentados pela parte
ré e, considerando a necessidade premente de avaliação médica para
averiguar o grau das lesões sofridas, tragam-me os autos conclusos
para marcação da perícia técnica.

Patos/PB, 24 de março de 2020.

 

 

Luiz Gonzaga Pereira de Melo Filho
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JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA
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